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lllllETE 11 PIEFEITI DECRETO N• 18S6, DE Of DE JULHO DE 1988. 

Diap�e sobre escala de plantões de far•Í 
ciaa, e dé outras providências. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A.!! 

ais, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do que 

dispõe o artigo 5• da Lei Municipal n• 1700, de 15 de setellbro cil 

1972. 

D E C R E T A: 

Artigo I• - Para efeito de permanência e• escala de plantões da 

sede do •unicf pio, f ic .. estabelecidos os seguintes -

grupos de farmácias e drogarias: 
GRUPO 1 

FARMÃCIA SÃO PAULO 
Rua José Nogueira Marmantel n9 226 - Centro 
FARMÃCIA DOM ANTONIO 

Avenida Dom Antonio, 644 - Vila Santa Cecflia 

FARMÃCIA VIDA E SAÕDE 
Rua Siqueira Campos, n• 473 - Vila Operária 

GRUPO li 
FARMÃCIA SÃO JDSt 
Avenida Rui Barbosa, n• 227 - CENTRO 
DROGARIA DROGANOVA 
Avenida Armando Sales de Oliveira, n9 720 - Vila Xavier 
DROGARIA SÃO JOÃO 

Rua Marechal Her11es, n• 15 - Vila Fluza 

GRUPO 111 

FARMÃCIA AVENIDA 
Avenida Rui Barbosa, n• 351 - Centro 

FARMÃCIA ELEFARMA 

Avenida Armando Sales de OI iveira, n• 363 - Vi la Xavier 
DROGARIA DROGASER 
Avenida Meracaf, n• 205 - Vila Souza 



.. ' 

• 

• 

• 

113 .1 1Jre�itlll'fl ?11,unlci,,al de _,.cld/d 

UlllEIE li PIEFElll •••••••••••Decreto nlll856/88 ••••• • • ••• Fls.02 ••• •• •••• 

MUPO IV 

DROGARIA GLÓRIA 
Avenida Glória. nll li - Vila Glória 

FIRMÃCIA ASSISFARMA 
Rua J.V.da Cunha e Silva. n• 817 - Bairro Bonfim 

FARNÃCIA SÃO LUIZ 

Rua João Pessoa. nll 433 - Vila Oper�ria 

GRUPO V 
FARMÃCIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
Rua Marechal Deodoro. nll 336 - Vila Boa Vista 
FARNÃCIA SANTO ANTONIO 
Avenida Ar11ando Sales de Oliveira. nl 82 - Vila Xavier 

FARllÃ�CIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

Avenida Naracaf. n• 904 - Vila Prudenclana 

GRUPO VI 

FARMÃCIA SANTA CECÍLIA 

Rua Marechal Deodoro, n• 330 - Vila Boa Vista 

FARMÃCIA DO SYLVIO 
Rua Dr.Clybas Pinto Ferraz, n• 214 - Vila Xavier 
DROGARIA OURO VERDE 
Rua da Constituição, nR 575-3 - Vila Ouro Verde 
FARMÃCIA NORONHA 
Avenida Naracaf, nR 1060 - Vila Prudenciana 
Artigo 2• - Fica fixada a seguinte escala de plantões até 06 de 

janeiro de 1989, a saber: 
QBUPO 1 

De 09.07.88 a 15.07.88 
lha 20.08.88 a 26.08.88 
De 01.10.88 a 07.10.88 
De 12.11.88 a 18.11.88 

De 24.12.88 a 30.12.88 

FARNÃCIA SÃO PAULO 
FARMÃCIA DOM ANTONIO 

FARMÃCIA VIDA E SAdDE 

ft/" 
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GRUPO 11 
De 16.07.88 e 22.07.88 

De 27.08.88 a 02.09.88 

De 08.10.88 • 14.10.88 

De 19.11.88 a 25.11.88 
De 31.12.88 a 06.01.89 
GRUPO Ili 

De 23.07.88 e 29.07.88 
03.09.88 a 09.09.88 
De 15.10.88 a 21.10.88 

De 26.11.88 a 02.12.88 
GRUPO IV 

De 30.07.88 a 05.08.88 
De 10.09.88 a 16.09.88 
De 22.10.88 a 28.I0.88 

De 03.12.88 a 09.12.88 
§RUPO -v 

Da 06.08.88 a 12.08.88 

De 17.09.88 a 23.09.88 
De 29.10.88 a 04.11.88 

De 10.12.88 a 16.12.88 
GRUPO VI 
De 13.08.88 a 19.08.88 
24.09.88 a 30.09.88 
De 05.11.88 a 11.11.88 
De 17.12.88 a 23.12.88 

FARNÃCIA SÃO JOSt 

DROGARIA DROGANOVA 

DROGARIA SÃO JOÃO 

FARMÃCIA AVENIDA 

FARMÃCIA ELEFARMA 

DROGARIA DROGASER 

FARMÃCIA ASSISFARMA 

DROGARIA GLdRIA 

FARMÃCIA SÃO LUIZ 

FARNÃCIA N.S•.APARECIDA 

FARMÃCIA SANTO ANTONIO 

FARMÃCIA SÃO FRANCISCO DE 
Aaaia 

FARMÃCIA SANTA CECÍLIA 
FARMÃCIA DO SYLVIO 
FARMÃCIA NORONHA 
DROGARIA OURO VERDE 

Artigo 3• - Oa plantões eaeeladoa no artigo anterior, serão de -
uma semana, iniciando no sábado àa 12 horas e ence,e
rando na sexta-feira da semana seguinte àa 18 horas. 
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Parágrafo dnico - Quando o sábado coincidir com feriados, os pla.n 
tões terão seu inf cio antecipado para às 8 horas. 

Artigo 4a - Pelo não cumprimento das disposições deste Decreto,•.!! 

rãa aplicados as seguintes multas: 

A) - Uma Unidade Fiscal, para oe estabelecimentos que 

não cumprire1111 o horário de abertura e fechamento; 

B) - Cinco Unidades Fiscais, para o estabelecimento -
que der plantão fora de sua escala. 

Artigo SR - As farmácias noturnas, funcionarão de conformidade c• 

o disposto na Lei Municipal nRl700, de 15 de setembro

de 1972. 

Artigo 6R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua public,a -
-

ç�o. 

Artigo 7R - Revogam-se as diapoaiçÕea em contrário, e especialme.n
te o Decreto nR 1. 814, de 22 de fevereiro de 1988. 

Prefeitura Municipal da Asais, em 04 de julho da 1988. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO 
Prefeito �I 

f �� 

refeitura Muniol Publicado no Departamento de 
pai , em 04 de julho de 1988. 

�ifu�. 
SYLYIO CARVALHO DE L 

Respondendo p/Depart e de Administração 


